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Fluxo descritivo do processo de Anuéncia do Projeto de Pesquisa (APP)

Etapa 01 - Abertura da solicitagdo no e-flow

1. Iniciar o pedido no e-flow: https://e-flow.es.gov.br/flow-definition/afdac4d1-83fb-9ec9-e8a2-
20cfe79bh9ea3

ATENCAO: Apenas o pesquisador responsavel podera solicitar anuéncia de projeto de pesquisa. Considera-se
pesquisador responséavel aquele com nivel superior completo, com titulagdo académica minima de bacharel, licenciado
ou tecndlogo. Para projetos derivados de trabalhos de concluséo de curso de graduagdo, pds-graduacéo lato sensu,
residéncia, iniciagdo cientifica, mestrado ou doutorado, o pesquisador responsavel devera ser o orientador formal do
discente.

2. Para acessar o requerimento no e-flow, faca sua identificacdo no Acesso Cidadéo

ATENCAO: Para mais informacées e orientagdes sobre o Acesso Cidad&o, acesse https://docs.acessocidadao.es.gov.br/

3. Preencher o formulario e anexar os documentos solicitados conforme modelo disponivel no site
do ICEPiI

1. Termo de Confidencialidade, Compromisso Etico e Sigiloso de Banco de Dados
2. Termo de Formagé&o de Biorrepositorio, se necessario

3. Projeto de Pesquisa

ATENCAO: Os documentos serdo assinados automaticamente pelo sistema, tornando-se desnecessario estarem
previamente assinados.

Etapa 02 - Validacdo documental pela Geréncia de Inovagao do ICEPi (e-docs)
1. O ICEPi faz a validagdo documental

e Se estiver conforme (documentagéo correta e completa), o ICEPi encaminha o processo de
avaliacao para a proxima etapa do fluxo.

o Se NAO estiver conforme (documentagdo incompleta ou com problemas), o ICEPI
responderé o pesquisador responsavel, solicitando ajustes, via e-Docs.

2. O pesquisador responsavel deve acompanhar o processo em sua conta no e-docs.

3. Caso receba resposta do ICEPI solicitando ajustes, € necessario realizar as alteragdes e iniciar
um novo pedido no e-flow (retornar a Etapa 01).

Etapa 3 - Avaliacdo da Solicitacdo de APP pela Comisséo de Pesquisa do ICEPI

1. A Comissédo de Pesquisa do ICEPi avalia a solicitagdo de anuéncia e elabora um parecer
técnico-cientifico

e Se o parecer for favoravel, a Comissédo despacha o processo de anuéncia com o parecer
técnico-cientifico, via e-Docs, para a(s) unidade(s) campo de pesquisa

e Se o parecer for ndo favoravel, a Comisséo envia o parecer técnico-cientifico ao pesquisador
€ encerra 0 processo
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e Se houver pendéncia, a Comisséo envia o parecer técnico-cientifico solicitando ajustes ao
pesquisador
2. O pesquisador responsavel deve acompanhar o processo em sua conta no e-docs.
3. Caso receba parecer técnico-cientifico com pendéncias, € necessario realizar as alteracdes
solicitadas ou justificar a ndo realizacdo das alteracdes, e responder a solicitacdo, anexando
documentos, se necessario, via e-docs, para nova avaliagdo pela Comisséo de Pesquisa do ICEPI.

Etapa 4 - Avaliacédo da Solicitacdo de APP pela Unidade Campo de Pesquisa na SESA

1. A Unidade Campo de Pesquisa na SESA avalia a solicitagdo de anuéncia e elabora um
parecer técnico-sanitario
e Se o parecer for favoravel, a Unidade Campo despacha o processo de anuéncia com o
parecer técnico-sanitario, via e-Docs, para o gestor da unidade campo de pesquisa
e Se o parecer for ndo favoravel, a Unidade Campo de Pesquisa envia o parecer técnico-
sanitario ao pesquisador e encerra 0 processo
e Se houver pendéncia, a Unidade Campo de Pesquisa envia 0 parecer técnico-sanitario
solicitando ajustes ao pesquisador
2. O pesquisador responsavel deve acompanhar o processo em sua conta no e-docs.
3. Caso receba parecer técnico-sanitario com pendéncias, € necessério realizar as alteracdes
solicitadas ou justificar a nédo realizacdo das alteragbes, e responder a solicitagdo, anexando
documentos, se necessario, via e-docs, para nova avaliagdo pela Unidade Campo de Pesquisa.

Etapa 5 - Autorizacdo do Projeto de Pesquisa

1. O Gestor da Unidade Campo de Pesquisa emite o Termo de Anuéncia Institucional (TAI)

2. A Comissao de Pesquisa do ICEPi encaminha o TAI para o pesquisador

3. Caso ndo seja necessaria apreciacdo ética, o pesquisador esta autorizado a iniciar a
pesquisa

4. Caso seja necessaria apreciacao ética, o pesquisador devera responder a Comissédo de
Pesquisa do ICEPi com o Parecer Consubstanciado favoravel emitido por um Comité de
Etica em Pesquisa, via e-docs

5. A Comisséo de Pesquisa do ICEPi emitird uma carta de autorizagdo apds a conferéncia do
Parecer, autorizando o pesquisador a iniciar a pesquisa




